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EMPREGADOR RURAL - ALTERAÇÃO
TURISMO RURAL

A Lei nº 13.171, de 21/10/15, DOU de 22/10/15, dispôs sobre o empregador rural, alterou as Leis nºs 8.023, de 12/04/90,
e 5.889, de 08/06/73.

Em síntese, a alteração refere-se a inclusão da atividade de exploração do turismo rural ancilar à exploração
agroeconômica, na definição do empregador rural.

Na íntegra:

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - (VETADO) .

Art. 2º - O § 1º do art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º - (...)
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§ 1º - Inclui-se na atividade econômica referida no caput deste artigo, além da exploração industrial em estabelecimento
agrário não compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, a exploração do turismo rural ancilar à exploração agroeconômica.

(...)" (NR)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Nelson Barbosa
Henrique Eduardo Alves

CRÉDITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO
CARTÃO DE CRÉDITO

A Lei nº 13.172, de 21/10/15, DOU de 22/10/15, alterou as Leis nºs 10.820, de 17/12/03, 8.213, de 24/07/91, e 8.112, de
11/12/90, para dispor sobre desconto em folha de pagamento de valores destinados ao pagamento de cartão de
crédito.

Em síntese, trata-se da conversão da Medida Provisória nº 681, de 10/07/15, DOU de 13/07/15, que entre outras
alterações, aumentou o limite para desconto de crédito consignado em folha de pagamento, de 30% para 35%, para
pagamentos de empréstimos, financiamentos, cartão de crédito e operações de arrendamento mercantil. Do limite de
35%, 5% são reservados exclusivamente para pagamento de despesas contraídas por meio de cartão de crédito.

A empresa deverá informar no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma discriminada, o valor do
desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento
mercantil e os custos operacionais.

Na íntegra:

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei nº 10.820, de 17/12/03, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º - Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua
remuneração disponível dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e
operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil,
quando previsto nos respectivos contratos.

§ 1º - O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se
assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite
de 35%, sendo 5% destinados exclusivamente para:

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou
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II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.

(...)" (NR)

"Art. 2º - (...)

(...)

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou financiamento ou realizar operação com
cartão de crédito ou de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º;

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de empréstimo, financiamento, cartão de crédito
ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei;

(...)

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao do crédito devido pelo empregador ao
empregado como remuneração disponível ou verba rescisória o valor das prestações assumidas em operação de
empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil; e

(...)

§ 2º - (...)

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% da remuneração disponível, conforme definido em
regulamento, sendo 5% destinados exclusivamente para:

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e

(...)" (NR)

"Art. 3º - (...)

(...)

§ 3º - Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma discriminada, o valor do
desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil e
os custos operacionais referidos no § 2º.

(...)" (NR)

"Art. 4º - A concessão de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil será feita a critério da
instituição consignatária, sendo os valores e as demais condições objeto de livre negociação entre ela e o mutuário,
observadas as demais disposições desta Lei e seu regulamento.

§ 1º - Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da maioria dos empregados, sem ônus para
estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nas
operações de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil que venham a ser realizadas com
seus empregados.

§ 2º - Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, com instituições consignatárias,
acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nas operações de empréstimo, financiamento,
cartão de crédito ou arrendamento mercantil que venham a ser realizadas com seus representados.

§ 3º - Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se referem os §§ 1º ou 2º e sendo observados e atendidos pelo
empregado todos os requisitos e condições nele previstos, inclusive as regras de concessão de crédito, não poderá a
instituição consignatária negar-se a celebrar a operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento
mercantil.

(...)" (NR)

"Art. 5º - (...)
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§ 1º - O empregador, salvo disposição contratual em contrário, não será corresponsável pelo pagamento dos empréstimos,
financiamentos, cartões de crédito e arrendamentos mercantis concedidos aos seus empregados, mas responderá como
devedor principal e solidário perante a instituição consignatária por valores a ela devidos em razão de contratações por ele
confirmadas na forma desta Lei e de seu regulamento que deixarem, por sua falha ou culpa, de ser retidos ou repassados.

§ 2º - Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou
arrendamento mercantil tenha sido descontado do mutuário e não tenha sido repassado pelo empregador, ou pela instituição
financeira mantenedora, na forma do § 5º , à instituição consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do mutuário em
cadastro de inadimplentes.

(...)" (NR)

"Art. 6º - Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 1º e autorizar, de forma irrevogável e
irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes
ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela
concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas
pelo INSS.

(...)

§ 5º - Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão ultrapassar o limite de 35% do valor dos benefícios,
sendo 5% destinados exclusivamente para:

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.

(...)" (NR)

Art. 2º - O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 115 - (...)

(...)

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil concedidos por
instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo
beneficiário, até o limite de 35% do valor do benefício, sendo 5% destinados exclusivamente para:

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.

(...)" (NR)

Art. 3º - O art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 45 - (...)

§ 1º - Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da
administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento.

§ 2º - O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% da remuneração mensal, sendo 5%
reservados exclusivamente para:

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito." (NR)

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 21 de outubro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Nelson Barbosa
Miguel Rossetto

PROFISSÃO DE ARTESÃO
CARTEIRA NACIONAL DO ARTESÃO

A Lei nº 13.180, de 22/10/15, DOU de 23/10/15, dispôs sobre a profissão de artesão, que será identificada pela Carteira
Nacional do Artesão, válida em todo o território nacional por, no mínimo, um ano, sendo renovada somente com a
comprovação das contribuições sociais vertidas para a Previdência Social. Na íntegra:

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Artesão é toda pessoa física que desempenha suas atividades profissionais de forma individual, associada ou
cooperativada.

Parágrafo único - A profissão de artesão presume o exercício de atividade predominantemente manual, que pode contar com
o auxílio de ferramentas e outros equipamentos, desde que visem a assegurar qualidade, segurança e, quando couber,
observância às normas oficiais aplicáveis ao produto.

Art. 2º - O artesanato será objeto de política específica no âmbito da União, que terá como diretrizes básicas:

I - a valorização da identidade e cultura nacionais;

II - a destinação de linha de crédito especial para o financiamento da comercialização da produção artesanal e para a
aquisição de matéria-prima e de equipamentos imprescindíveis ao trabalho artesanal;

III - a integração da atividade artesanal com outros setores e programas de desenvolvimento econômico e social;

IV - a qualificação permanente dos artesãos e o estímulo ao aperfeiçoamento dos métodos e processos de produção;

V - o apoio comercial, com identificação de novos mercados em âmbito local, nacional e internacional;

VI - a certificação da qualidade do artesanato, agregando valor aos produtos e às técnicas artesanais;

VII - a divulgação do artesanato.

Art. 3º - O artesão será identificado pela Carteira Nacional do Artesão, válida em todo o território nacional por, no mínimo, um
ano, a qual somente será renovada com a comprovação das contribuições sociais vertidas para a Previdência Social, na
forma do regulamento.

Art. 4º - O Poder Executivo é autorizado a criar a Escola Técnica Federal do Artesanato, dedicada exclusivamente ao
desenvolvimento de programas de formação do artesão.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 22 de outubro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miguel Rossetto


